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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2886
de 11 de outubro de 2011

INSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E ATRIBUI GRATIFICAÇÃO A SEUS MEMBROS

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:
L E I :

Art. 1º - É instituída a Comissão de Avaliação do Patrimônio Público, com a atribuição de realizar a avaliação do patrimônio público.

Art. 2º - Serão constituídas duas comissões com três membros titulares e três membros suplentes cada, sendo uma para avaliar os bens da Secretaria Municipal de Educação e Câmara Municipal, e a outra para avaliar bens das Secretarias de Administração, Finanças, Agricultura, Planejamento, Obras, Turismos, Saúde, Assistência Social, Chefia de Gabinete e Gabinete do Prefeito. Os membros serão designados por portaria do Executivo, dentre servidores efetivos do quadro funcional da Administração.

Art. 3º - É atribuída, aos membros titulares da Comissão de Avaliação do Patrimônio Público, gratificação mensal no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada membro.
Art. 4º - Os membros suplentes da Comissão de Avaliação do Patrimônio Público somente terão direito à percepção da gratificação que trata esta lei, quando substituírem os titulares, na proporção de sua efetiva participação.

Art. 5º - As gratificações criadas por esta lei não se incorporam aos vencimentos do servidor, cessando o seu pagamento com afastamento do mesmo da Comissão de Avaliação do Patrimônio Público.

Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  11   de   outubro   de   2011.      



MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


 EDELANDIA FERREIRA NUNES                       MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES
          Chefe de Gabinete                              Secretário Municipal de Administração   
                                                         

	PUBLICADA NO PERÍODO DE 11/10/2011 A 25/10/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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